     VOTO  DE  CONGRATULAÇÕES

         Sr. Presidente,

        Requeiro, dentro das normas regimentais, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviado VOTO DE CONGRATULAÇÕES com o jovem casal Daniel e Lidiane pelo enlace matrimonial, ocorrido no dia 29 de novembro, desejando-lhes as mais ricas bênçãos espirituais em seu casamento.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves

Em 18 de novembro de 2008.

VEREADOR MARCELO VERLY

